
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N<:' 1. 021/86 

AUTORT7i\ O EXECll'l'TVO ~!U"~Tr.TP:\J 

EL F.Vi\R PERCEN'fU AL nr ST!f>J_ Er-!El\J -" 

TAÇÕES ORÇAME~'l'ÃRTAS 

O PREFEITO MUNTCTPAL DE MUNTZ FR.ET'~E, ES

TADO DO F.SPTRT'T'O SANTO, faço saher qne a Cimarn Municipal np1·ovn11 

e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o executivo Municipnl, au

tori 7.ado a elevar em mais .S'.11:C(cinquenta por cento), o pcrrcntual/ 

de suplementações no orça111ento vigcnt.e, constante no ftcm 11, Art. 

2°, da Lei ~1unicipal nº 1.006/85 de 23.10.85 1 J O f.fE> d(l l,z'\ 

..JA-fl l-0~1 )firJ d_iL r21./ () ,. f~ 
Art. 2~ - Esta Lei entrar~ em viGnr na da 

ta de sua publicação, ficam revogadas ns disposições em contr·!trio. 
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